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ENQUADRAMENTO
A Confederação Empresarial de Portugal (adiante designada por CIP) tem vindo a desenvolver um ambicioso e cada vez mais inadiável projeto para promover a Regeneração Urbana, que pretende, entre outros objetivos, realizar a recuperação de centros urbanos, zonas históricas e grandes equipamentos abandonados ou degradados, criando assim oportunidades de revitalização da fileira da construção. 

A Regeneração Urbana constitui, com efeito, uma oportunidade de investimento multidisciplinar, envolvendo variadíssimos agentes e valências, no quadro de uma política integrada.

Não obstante a situação atual da economia portuguesa, existem oportunidades que há que potenciar, todas elas orientadas para recuperar vastas áreas urbanas ou industriais, num processo que, se for implementado, permitirá, num período de 18 a 20 anos, criar mais de meio milhão de postos de trabalho, no total, e contribuir, em cada um desses anos, para um acréscimo do PIB em cerca de 900 milhões de euros.

Para a realização destes objetivos, no âmbito do projeto “FAZER ACONTECER A REGENERAÇÃO URBANA”, uma iniciativa da CIP – Confederação Empresarial de Portugal, com o apoio do programa COMPETE/SIAC, foram  definidas estratégias de intervenção em cinco áreas urbanas (Viana do Castelo, Figueira da Foz, Portalegre, Marvão e Sousel) em que foram desenvolvidas ações-piloto para a elaboração de Planos de Regeneração Urbana.

A necessidade de gerar massa crítica suficiente e o sucesso das intervenções levou a CIP a alargar a mais cinco cidades a estratégia seguida, uma das quais Leiria.

Assim, o presente Concurso de Conceção tem apoio da CIP, contando com a sua assessoria técnica na organização, divulgação e desenvolvimento do procedimento.

No âmbito desta assessoria a CIP disponibilizará uma página de internet, relacionada com o projeto em curso, que permite a consulta de todos os elementos e informações relacionadas com o processo.
Artigo 1.º - Objeto e Modalidade do Concurso

1. O presente procedimento tem por objeto a seleção de 2 (dois) trabalhos de Conceção, com o intuito de promover a reflexão e o debate acerca da Regeneração Urbana da Área de Reabilitação Urbana da Cidade de Leiria e do seu  Centro Histórico através da apresentação de uma ideia para as zonas de intervenção selecionadas para o efeito. Desta forma pretende-se encontrar soluções que potenciem a revitalização e valorização deste local.

2. Os Trabalhos de conceção, objeto do presente concurso, devem observar os requisitos constantes do Programa Preliminar que constitui o Anexo I aos presentes Termos de Referência, e que deles faz parte integrante.
3. O presente Concurso de Conceção segue o disposto no Título IV, Capítulo I, da Parte II do Código dos Contratos Públicos1 (CCP) e reveste a modalidade de Concurso Público (ao nível de Concurso de Ideias), tendo o anúncio sido alvo de publicação no Diário da República (DR).
4. O presente Concurso decorre sob anonimato e não se prevê a adjudicação da execução de qualquer tipo de trabalho futuro.
5. O objeto do presente concurso insere-se, para efeito de classificação conforme vocabulário comum para contratos públicos (CPV), no vocabulário principal 71200000-0 (Serviços de Arquitetura e Afins) e vocabulário complementar 71222000-0 (Serviços de Arquitetura para exteriores), de acordo com o Regulamento (CE) n.º 213/2008, da Comissão, de 28 de Novembro de 2007, publicado no Jornal Oficial da União Europeia n.º L 74, de 15 de Março de 2008.

Artigo 2.º - Entidade promotora
A entidade promotora é o Município de Leiria, sito no Largo da República, 2414-006 Leiria, com os números de telefone 244 839 500, endereço eletrónico aprovisionamento@cm-leiria.pt e página de Internet da Câmara Municipal de Leiria (http://www.cm-leiria.pt).
Artigo 3.º -  Órgão que tomou a decisão de selecionar os trabalhos de conceção

1. A decisão de selecionar 2 (dois) trabalhos de conceção foi tomada por despacho do senhor Presidente da Câmara Municipal de Leiria, datado de 23 de fevereiro de 2015, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º, conjugado com o artigo 221.º, ambos do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.
2. Esta decisão surge no seguimento da iniciativa “Regeneração Urbana - Um Novo Impulso”, promovida pela CIP – Confederação Empresarial de Portugal, que propôs ao Município de Leiria a definição de áreas que reúnam as características para servir de Projeto-Piloto para um Plano de Regeneração Urbana.
Artigo 4.º - Consulta das peças do concurso 

1. Os Termos de Referência e o Programa Preliminar poderão ser consultados pelos interessados desde a data da publicação do anúncio até ao termo do prazo para apresentação dos trabalhos de conceção nos seguintes locais:

a) Na página de Internet da Câmara Municipal de Leiria - http://www.cm-leiria.pt;

b) No edifício sede do Município de Leiria, Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística, sito no Largo da República, 2414-006 Leiria, durante as horas de expediente, das 9h00m às 13h00m e das 14h00m às 18h00m;

c) Na plataforma electrónica de contratação pública com endereço www.anogov.com;

d) No “site do Concurso” da CIP.

2. Qualquer interessado que proceda ao download do Processo de Concurso, independentemente da apresentação, ou não, de proposta a concurso, não poderá utilizar os elementos integrantes do mesmo para fins diversos aos estipulados nos presentes Termos de Referência, observando assim os direitos que se encontram protegidos.

3. De acordo com a legislação portuguesa que rege os direitos de propriedade intelectual, a reprodução, modificação e publicação, integral ou parcial, de todo ou parte dos elementos acima referidos são estritamente proibidas, quando não autorizadas previamente.

4. A Entidade Promotora e a CIP declinam qualquer responsabilidade sobre eventuais elementos disponibilizados através de meios não oficiais.

Artigo 5.º - Visita ao local

1. As visitas ao local ocorrerão livremente, sem necessidade de qualquer marcação prévia uma vez que o local é de livre acesso.

2. Todas as questões que possam surgir na sequência das mesmas deverão ser formalizadas por escrito, de acordo com as regras indicas no artigo 6.º.

Artigo 6.º - Órgão competente para prestar esclarecimentos 

1. Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do concurso são da competência do júri do concurso e poderão ser solicitados, durante o primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das propostas, através da plataforma eletrónica de contratação pública com endereço www.anogov.com.

2. Os esclarecimentos serão prestados pelo júri, por escrito, até ao termo do segundo terço do prazo fixado para a apresentação das propostas e de acordo com calendário definido no artigo 24.º.
3. Os esclarecimentos referidos nos números anteriores serão disponibilizados na plataforma eletrónica e no sítio do Município de Leiria (http://www.cm-leiria.pt) e juntos às peças do procedimento que se encontrem patentes para consulta.

4. Os esclarecimentos e as retificações farão parte integrante das peças do procedimento a que dizem respeito e prevalecerão sobre estas em caso de divergência.
5. No caso de não ser possível ao Júri disponibilizar os esclarecimentos previstos no número anterior no prazo definido para o efeito, haverá lugar à prorrogação de prazo para entrega dos trabalhos de conceção, por período equivalente ao tempo de decorrido entre o prazo estipulado para o efeito e o atraso verificado, nos termos do n.º 1 do artigo 64.º do CCP.

Artigo 7.º - Processo do Concurso de Conceção

1. O Processo do Concurso é constituído pelos presentes Termos de Referência e respetivos Anexos, que integram os elementos escritos, gráficos e demais documentos necessários ao suporte do estudo e desenvolvimento do objeto do Concurso, de acordo com a lista a seguir apresentada:

a) Termos de referência:

· Anexo I – Programa Preliminar

· Anexo II – Boletim de Identificação

· Anexo III – Esquema de apresentação dos Trabalhos

· Anexo IV – Ortofotomapa

· Anexo V – Cartografia Base

· Anexo VI – Levantamentos Topográficos

· Anexo VII – Instrumentos de gestão territorial

· Anexo VIII – Levantamento Fotográfico

· Anexo IX – Propostas/Sugestões apresentadas no concurso de ideias aberto à população;

· Anexo X – Informação Complementar.

b) Anúncio – Documento comprovativo da data do envio do anúncio para publicação no DR.

Artigo 8.º - Concorrentes

1. Sem prejuízo do disposto no n.º 8 e 9 do presente artigo, podem apresentar Trabalhos de Conceção, enquanto Concorrentes:

a) Profissionais independentes ou empresários em nome individual habilitados a exercer a atividade de elaboração de estudos e projetos de Arquitetura;

b) Pessoas coletivas cujo objeto social abranja a atividade de elaboração de estudos e projetos de arquitetura, tendo, obrigatoriamente, nos seus quadros, técnico(s) com a habilitação profissional exigida na alínea anterior.
2. Os Concorrentes de outros Estados-Membros da União Europeia poderão concorrer em igualdade de circunstâncias com os Concorrentes de nacionalidade Portuguesa desde que garantam qualificações profissionais equivalentes às exigíveis em Portugal para o desempenho da respetiva profissão.
3. O Projeto pode ser subscrito por um agrupamento de Concorrentes, de acordo com o disposto no artigo 54.º do CCP,  sem qualquer modalidade jurídica de associação, desde que, cada membro respeite o definido nos números 1 e 2.
4. Os membros de um agrupamento Concorrente não podem ser simultaneamente concorrentes a título individual ou integrar diferentes agrupamentos de concorrentes, subscrevendo, simultaneamente, diferentes trabalhos de conceção. 
5. Cada Concorrente/Agrupamento de Concorrentes deve formar uma Equipa de Projeto, constituída obrigatoriamente por um arquiteto, autor do projeto ordenador, e por todos os técnicos que considere indispensáveis para o desenvolvimento do Trabalho de Conceção.
6. A coordenação de projeto deverá ser preferencialmente assumida pelo autor do projeto ordenador, sem prejuízo do disposto na Lei n.º 31/2009, de 3 de Julho.
7. A identificação dos membros da equipa projetista deve constar do Anexo II aos presentes Termos de Referência.
8. Não podem ser Concorrentes as entidades singulares ou coletivas que se encontrem em qualquer situação de impedimento legal, de acordo com o disposto no artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos (CCP) e no artigo 44.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA).
Artigo 9.º - Júri do procedimento 
1. O presente procedimento é conduzido pelo júri, nomeado por despacho do órgão competente, sendo constituído pelos seguintes elementos:
Efetivos:

· Ricardo Santos (Presidente)

Com formação em engenharia do Ambiente (licenciatura pré-Bolonha), Vereador da Câmara Municipal de Leira, com atribuições nas áreas de Operações Urbanísticas; Planeamento e Ordenamento do Território; Centro Histórico de Leiria/ARU; Ambiente, Limpeza Pública e Resíduos Sólidos Urbanos; Toponímia. 
· João  Mendes Ribeiro (Vogal efetivo)

Com formação em arquitetura (licenciatura pré-Bolonha), atualmente exerce a profissão de arquiteto em regime liberal e é docente na cadeira de projeto no Departamento de Arquitetura da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra. 
· Vitória Mendes (Vogal efetivo)

Com formação em arquitetura (licenciatura pré-Bolonha), atualmente a exercer funções técnicas no Município de Leiria, na área da reabilitação urbana.
· António Pedro Dias Capucho( Vogal efetivo)

Com formação em Economia (Licenciatura pré- Bolonha e mestrado). É atualmente Diretor Coordenador do Departamento de Assuntos Económicos da CIP – Confederação Empresarial de Portugal.
·  Joel Esperança Simões (Vogal efetivo)

Com formação em arquitetura (licenciatura pré-Bolonha, mestrado pós-Bolonha e doutorando), atualmente exerce a profissão em regime liberal.
Suplentes:
· Maria Fernanda Guapo

Com formação em Engenharia Civil (licenciatura pré-Bolonha), atualmente exerce funções de Chefia intermédia de 2º como diretora do Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística do Município de Leiria.
· Paulo Ramos (Vogal suplente)

Com formação em Arquitetura (licenciatura pré-Bolonha), atualmente exerce funções de chefia intermédia de 2º grau na Divisão de Gestão Urbanística do Município de Leiria.
2. O Júri inicia o exercício das suas funções no dia útil subsequente ao do envio do Anúncio do Concurso para publicação.

3. O Júri só pode funcionar quando o número de membros presentes na reunião corresponder ao número de membros efetivos.

4. Na sua primeira reunião o Júri pode eleger, de entre os seus membros, o Relator, bem como designar um Secretário, de entre os funcionários ou colaboradores dos serviços da Entidade Promotora.
5. As deliberações do Júri relativas à ordenação ou exclusão, por inobservância do Programa Preliminar (Anexo I), dos Trabalhos de Conceção apresentados têm carácter vinculativo para a Entidade Promotora, não podendo, em qualquer caso, ser alteradas depois de conhecida a identidade dos Concorrentes.
6. Até ao anúncio público do Relatório Final, os membros do Júri, secretário, peritos e consultores devem manter absoluta confidencialidade sobre qualquer informação obtida no exercício das suas funções.
7. Os membros do Júri devem pautar a sua participação em absoluto respeito pelos presentes Termos de Referência e demais legislação vigente aplicável e em consonância com os princípios de ética e deontologia, o seu conhecimento e a sua experiência profissional.
Artigo 10.º - Documentos a apresentar 
1. Documentos de Identificação: Os concorrentes devem apresentar os seguintes elementos:

a) Um Boletim de Identificação, nos termos do Anexo II aos presentes termos de referência, que contenha a respetiva identificação e contactos, bem como a constituição nominativa da equipa de projeto referido nos n.ºs 5, 6 e 7 do artigo 8.º, identificando as habilitações profissionais específicas de cada um dos seus membros.
b) Curricula vitae, datados e assinados, com indicação de experiência profissional no âmbito do tipo de trabalhos a realizar.

c) Indicação dos restantes elementos da equipa, com indicação de experiência profissional sumária, no âmbito do tipo de trabalhos a realizar.  
2. Documentos que materializam os trabalhos de conceção a apresentar: Os concorrentes devem apresentar os seguintes elementos:
2.1. DOSSIÊ DE APRESENTAÇÃO

Os concorrentes devem apresentar em dossier de formato A4, organizado por processo que impeça a separação de folhas, as seguintes peças escritas:

a) Memória Descritiva e Justificativa, em formato A4, que descreva e justifique a Conceção preconizada, podendo a esta acrescer todos os esquemas gráficos que o Concorrente entenda como necessários para a sua compreensão, contendo:

i. A contextualização das áreas de intervenção, designadamente quanto aos  aspetos urbanos, arquitetónicos  históricos e patrimoniais;

ii. Os critérios gerais da conceção proposta para o Plano de Regeneração Urbana das três áreas de intervenção selecionadas na Área de Reabilitação Urbana da cidade de Leiria;

iii. Programa geral de intervenção, com referência a usos, rede de percursos e de circulações, estacionamento e equipamentos de apoio propostos;

iv. Faseamento e programação da intervenção em conformidade com o estabelecido no Programa Preliminar;

v. Materiais e equipamentos propostos;

vi. Exigências ambientais, energéticas e de conforto urbano;

vii. Adequação da solução face aos diversos condicionamentos existentes ou previsíveis;

viii. Sistema de acessos e circulações, dos espaços exteriores e interiores (equipamentos propostos);

ix. Explicitação da racionalidade das soluções técnicas e construtivas adotadas, nomeadamente face às exigências funcionais, de segurança, habitabilidade e durabilidade;

x. Descrição da metodologia e estratégia a aplicar na definição das várias soluções técnicas preconizadas pelas especialidades intervenientes na elaboração do trabalho de conceção;

b) Estudo de faseamento de intervenção;

c) Estimativa do Custo Total da Intervenção, com indicação dos valores parcelares relativos às várias áreas e componentes programáticas que a integram.
2.2. PAINÉIS

2.2.1. A solução arquitetónica proposta deve ser concretizada em peças gráficas elaboradas nas escalas indicadas, contendo os respetivos títulos, apresentadas sobre um máximo de 2 (dois) painéis em formato DIN A1, com orientação vertical, podendo ser agrupados, com numeração sequencial (de 1-2 a 2-2) no canto superior direito de cada painel, em material leve e autoportante, com uma espessura máxima de um centímetro.
2.2.2. As peças gráficas/desenhadas a elaborar deverão contemplar, no mínimo, a apresentação dos seguintes elementos:

a) Planta de Enquadramento, à escala 1/2000;

b) Esquemas do Faseamento da intervenção;

c) Planta Geral de Acessibilidades, Circulações e Estacionamento;

d) Perfis Gerais e Parcelares que permitam a leitura integrada da solução proposta, à escala 1/1000 e/ou 1/500;

e) Plantas, Cortes e Alçados da proposta;
f) Imagens de aspetos relevantes (interiores/exteriores), adotando os pontos de vista considerados mais favoráveis à representação, em três dimensões, das ideias que se desejem salientar; a representação pode ser originada a partir de modelos tridimensionais, de modelos informáticos ou de qualquer outro tipo de registo.

2.2.3. Não é permitida aos Concorrentes a apresentação de maquetas da solução proposta, embora se admita a inclusão, nos painéis, de fotografias da mesma. 
2.2.4. Os painéis devem ser utilizados numa só face, devendo constar, além da legenda própria dos elementos gráficos e desenhados, exclusivamente a identificação do presente Concurso.
2.2.5. É condição essencial que os Concorrentes assegurem, em todos os suportes, peças e conteúdos apresentados, o absoluto anonimato referente à(s) respetiva(s) autoria(s).
2.2.6. Todos os elementos apresentados pelos concorrentes em suportes ou condições que contrariem o estipulado nos n.os 2.1. e 2.2, não serão considerados pelo Júri para efeitos de avaliação dos Trabalhos de Conceção, prevalecendo no entanto sobre os mesmos o descriminado no n.º 2.2.5.
2.2.7. A violação de qualquer das normas antecedentes pode ser causa de exclusão do trabalho de conceção.

3. Documentos para efeitos de divulgação/exposição - CD/DVD-ROM: Os Concorrentes deverão, ainda, apresentar um CD/DVD-Rom, apenas para efeitos de exposição e divulgação a promover pela Entidade Promotora e pela CIP, com os seguintes elementos:
a) Ficheiros de cada painel apresentado, em formato PDF ou JPEG, com 300 dpi de resolução;

b) Ficheiros autónomos com as várias peças escritas, peças gráficas e/ou desenhadas, que integram os painéis e a memória descritiva, em formato JPEG ou PDF (com uma resolução mínima de 300 dpi).
3.1. No rosto do CD/DVD, deve ser colocada uma etiqueta da qual conste unicamente a identificação do Concurso
4. Idioma dos documentos da proposta: Todos os documentos deverão ser redigidos em língua portuguesa, ou, não o sendo, deverão ser acompanhados de tradução devidamente legalizada e em relação à qual o concorrente declare aceitar a prevalência, para todos os efeitos, sobre os respetivos originais.

Artigo 11.º - Modo de apresentação dos documentos 
1. Todos os documentos referidos no artigo 10.º devem ser referenciados e acondicionados em conformidade com o exposto nos números seguintes, estando representado no Anexo III o esquema gráfico da sua apresentação.

2. Os documentos previstos no n.º 1 do  artigo 10.º devem ser encerrados em invólucro opaco e fechado, no rosto do qual deve ser escrita apenas a palavra «CONCORRENTE» e a designação do presente concurso.

3. Os documentos previstos no n.º 2 do artigo 10.º devem ser encerrados em invólucro opaco e fechado, no rosto do qual deve ser escrita apenas a palavra «TRABALHO» e a designação do presente concurso, deles não podendo constar, sob pena de exclusão, qualquer das referências constantes dos documentos relativos ao Concorrente.

4. Os documentos previstos no n.º 3 do artigo 10.º devem ser encerrados em invólucro opaco e fechado, no rosto do qual deve ser escrita apenas a palavra «DIVULGAÇÃO» e a designação do presente concurso.

5. Os invólucros referidos nos n.os 2, 3 e 4 são encerrados num outro, igualmente opaco e fechado, que se denomina «INVÓLUCRO EXTERIOR», no qual se deve indicar apenas a designação do presente concurso [“Concurso de Conceção (Ideias), na modalidade de Concurso Público, do Plano de Regeneração da Área de Reabilitação Urbana da cidade de Leiria”] e da Entidade Promotora [“Município de Leiria”].

6. Todos os documentos previstos na alínea anterior, bem como todos os invólucros referidos nas alíneas anteriores, devem ser elaborados e apresentados de tal forma que fique assegurado o total e absoluto anonimato dos concorrentes, não podendo conter qualquer elemento que permita, de forma direta ou indireta, identificar o seu autor ou autores.
7. Os Trabalhos de Conceção apresentados a concurso não podem, no seu todo ou em parte, ser divulgados por qualquer meio, antes de conhecido e tornado público o Relatório Final do Júri, onde conste a avaliação e ordenação dos trabalhos, e a identidade dos Concorrentes.

Artigo 12.º - Lugar e data limite de apresentação dos Trabalhos

1. O “invólucro exterior” referido no ponto 5 do artigo anterior, pode ser entregue diretamente no Balcão Único de Atendimento (BUA) do Município de Leiria, sito nas instalações da entidade adjudicante, referidas no artigo 2.º, ou enviado, sem indicação do remetente, por correio registado (que não pode indicar qualquer indício sobre a identidade do concorrente) devendo a receção ocorrer, em ambos os casos, até às 17:00 horas do 60.º dia, a contar da data de envio do anúncio para publicação do Diário da República (II série).
2. No caso de a entrega ser feita diretamente, ao apresentante (que não pode indicar qualquer indício sobre a identidade do concorrente), é fornecido um recibo comprovativo da entrega, que não mencionará o nome do apresentante, devendo apenas ser datado e com a hora de entrega, sem qualquer identificação.
3. Se o invólucro for enviado pelo correio, o concorrente é o único responsável pelos atrasos que eventualmente se verifiquem, não podendo por isso considerar-se apresentados os documentos que deem entrada depois da data limite referida no número anterior, ainda que o invólucro que os contenha tenha sido expedido anteriormente.
4. O Concorrente, aquando da expedição do(s) seu(s) trabalho(s) e do respetivo registo, poderá, através do site de pesquisa de registos dos CTT e caso tenha recorrido a esta entidade, verificar o dia e a hora em que ocorreu a sua entrega nas instalações da Entidade Promotora, devendo para tal conservar o número de registo que tenha sido atribuído, pelos serviços dos CTT, à(s) sua(s) encomenda(s).
5. Não serão aceites Trabalhos de Conceção, enviados através de serviços postais, cujos portes e/ou fretes alfandegários se encontrem por liquidar.
Artigo 13.º - Apresentação de vários Trabalhos de Conceção

1. Cada Concorrente pode apresentar um ou mais Trabalhos de Conceção.

2. No caso de o Concorrente apresentar mais do que um Trabalho de Conceção, deve cumprir, quanto a cada um deles, o disposto nos artigos 10.º a 12.º.

Artigo 14.º - Ato Público

1. O ato público de abertura dos invólucros mencionados no ponto 5 do artigo 11.ª (invólucro exterior) e no ponto 3 do artigo 11.ª (invólucro “TRABALHO” - ponto 2 do artigo 10.º - documentos que materializam os trabalhos de conceção) terá lugar no dia útil imediatamente subsequente ao termo do prazo fixado para a apresentação dos trabalhos, pelas 10:00 horas, na sala de reuniões do executivo, sita no edifício dos Paços do Concelho, Largo da República, 2414-006 Leiria.

2. O ato publico seguirá as formalidades previstas nos n.º 7 e n.º 8 do artigo 231.º do CCP.
3. O ato público inicia-se com a identificação do concurso.
4. No ato público o júri atribui um número a cada um dos invólucros recebidos e escreve esse número nos mesmos.
5. O júri, à medida que procede à abertura dos invólucros exteriores, escreve nos respetivos invólucros interiores o número que foi escrito naqueles.
6. Os invólucros relativos ao “Concorrente” são guardados pelo presidente do júri num outro invólucro opaco e fechado, devendo ser assinado por todos os membros do júri.
7. Depois de se ter procedido à abertura dos invólucros relativos a “Trabalho”, o júri informa os presentes da hora, local e data da continuação do ato público, interrompendo este de seguida.
Artigo 15.º - Apreciação e hierarquização
1. O Júri, em sessão privada, procede à apreciação e hierarquização dos trabalhos de concepção com base nos critérios de seleção definidos e avaliará cada um dos trabalhos apresentados a Concurso devendo as suas apreciações e respetivas fundamentações constar das atas das reuniões em que tenham lugar.

2. O Júri fará, em face dos trabalhos apresentados a concurso, uma primeira avaliação das peças escritas, gráficas e desenhadas, em termos de valor absoluto, seguida de uma segunda avaliação, em termos de valor relativo.
3. Não são admitidas classificações ex-aequo de duas ou mais propostas exceto, e caso o Júri assim o delibere, nos casos em que o número de propostas a concurso exceda as dez, e apenas a partir do décimo primeiro classificado.
4. Das reuniões do Júri serão lavradas as respetivas atas que, depois de aprovadas, serão por estes assinadas.

5. As deliberações do Júri serão tomadas por maioria simples de voto, não havendo lugar a abstenções.

6. Nas deliberações em que haja voto de vencido de algum membro do Júri, devem constar da ata as razões da sua discordância.

7. O Júri elabora um Relatório Final, assinado por todos os seus membros, no qual fundamenta as deliberações e as classificações atribuídas, ficando nele, também, exaradas as declarações de voto.

8. O Júri no relatório final deve indicar, fundamentadamente:

a) A ordenação dos Trabalhos de Conceção apresentados, de acordo com o critério de seleção fixado nos termos de referência;
b) A exclusão dos Trabalhos de Conceção:
i. Cujos invólucros tenham sido apresentados após o termo do prazo fixado nos termos de referencia;

ii. Cujos documentos que os materializam, ou os invólucros referidos nos artigos 11.º, contenham qualquer elemento que permita, de forma direta ou indireta, identificar o seu autor ou autores;

iii. Que não observem os termos constantes do Anexo I – Programa preliminar, conforme consagrado no n.º 2 do artigo 1.º.

9. Do Relatório Final deverá constar a fundamentação da avaliação e ordenação de todos os projetos, especificamente com referência ao mérito relativo e absoluto dos primeiros dez classificados, e ainda quaisquer reflexões e recomendações que o Júri entenda formular. 
10. O júri dará publicidade do relatório final no prosseguimento do ato público, cuja data e hora serão também divulgados no sítio do Município de Leiria (http://www.cm-leiria.pt) e CIP – Página do Concurso.
Artigo 16.º - Prosseguimento do ato publico
1. No dia e à hora anunciados pelo júri nos termos do ponto 7 do artigo 14.º e do ponto 10 do artigo 15.º, e depois de elaborado o relatório final, o júri retoma o ato público procedendo:
i. À leitura da lista dos trabalhos excluídos;

ii. À leitura da hierarquização dos trabalhos;

iii. À disponibilização, durante um prazo razoável, do relatório final aos presentes.

2. A apresentação prossegue com a abertura dos invólucros «CONCORRENTE»  e «DIVULGAÇÃO» referidos no n.º 2 e n.º 4 do artigo 11.º, e de seguida o júri elabora um documento a anexar ao relatório final onde constará a correspondência entre o número atribuído aos invólucros e a identificação dos concorrentes, dando-o a conhecer aos presentes.

3. Cumpridas estas formalidades, o presidente do júri encerra o ato público.
Artigo 17.º - Critérios de seleção

1. A seleção dos trabalhos de conceção é realizada de acordo com os seguintes fatores de avaliação:

a) QGS - Qualidade geral da solução arquitetónica, urbana e paisagística (30%);

b) APF - Adequabilidade ao programa funcional (20%);

c) EXS - Exequibilidade da solução (35%);

d) VCA - Valorização das componentes ambientais, históricas e culturais (15%);

2. O fator de avaliação previsto na alínea a) do número anterior compreende os seguintes subfactores:

a.1 – Originalidade, inovação e pertinência global da solução programática e conceptual proposta, expressa como uma mais-valia para a  Área de Reabilitação Urbana e toda a cidade , tendo em conta a importância da área em estudo (10%);

a.2 –  Integração e articulação da solução proposta com a respetiva envolvente (10%);

a.3 – Capacidade de valorização e atratividade (10%).
3. O fator de avaliação previsto na alínea b) do número anterior compreende os seguintes subfactores:

b.1 –  Adequação às condicionantes referidas no Programa Preliminar   do  anexo I ( 10%);
b.2 – Adequação da proposta à estratégia definida para a Área de Reabilitação Urbana pelo respetivo Programa Estratégico de Reabilitação Urbana, do anexo VII (10%).

4. O fator de avaliação previsto na alínea c) do número 1 compreende os seguintes subfactores:

c.1 – Adequação  dos sistemas construtivos e dos materiais propostos (15%);

c.2 – Adequação do valor da obra à intervenção proposta visando a sustentabilidade da solução (15%);

c.3 – Faseamento da intervenção (5%).

5. O fator de avaliação previsto na alínea d) do número  1 compreende os seguintes subfactores:

d.1 – Valorização ambiental por parte dos materiais e soluções construtivas adotadas (5%);

d.2 – Integração das soluções apresentadas com os edifícios históricos que se encontram na área de estudo e sua envolvente (5%);

d.3 – Integração das soluções apresentadas com a cultura e tradições da cidade (5%).

As classificações serão atribuídas da seguinte forma, para todos os fatores:

As propostas serão pontuadas de 0 a 5, seguindo a seguinte norma:

Muito bom.............. 5 valores

Bom........................ 4 valores

Suficiente................ 3 valores

Medíocre................. 2 valores

Mau......................... 1 valores

6. Contribuem para esta apreciação específica os seguintes elementos: 

i. No fator geral da solução arquitetónica, urbana e paisagística: A qualidade intrínseca da solução proposta, traduzida pela qualidade das imagens e peças escritas e desenhadas apresentadas. A sua contemporaneidade e adequação ao conceito centro histórico, assim como a legibilidade do conjunto projetado.

ii. No fator Adequabilidade ao programa funcional: O grau de funcionalidade e capacidade de resposta ao programa proposto. A adequação aos conceitos de mobilidade, acessibilidade e inclusão. A capacidade de articulação e de polivalência dos espaços projetados, assim como a fluidez da circulação e a sua capacidade de integração dos espaços interior/exterior.

iii. No fator da exequibilidade da função: A viabilidade da solução apresentada, do ponto de vista de execução técnica, cumprimento da legislação em vigor e das orientações da autarquia para o local. A viabilidade económico-financeira da proposta. A capacidade de atração de potenciais promotores que viabilizem a execução da proposta.

iv. No fator Valorização das componentes ambientais, históricas e culturais: a adequação da solução proposta e a sua capacidade de valorização da componente cultural, bem como a integração paisagística da solução proposta com a envolvente, analisando os documentos que constituem o estudo prévio. A relação dos edifícios com o espaço público e a sua interação com a população.
7. A proposta/trabalho de conceção selecionada será aquela que obtiver a maior pontuação que será calculada através da média ponderada das classificações obtidas em cada um dos fatores, de acordo com a seguinte fórmula, com uma aproximação a duas casas decimais:

Cf = QGS x 0,30 + APF x 0,20 + EXS x 0,35 + VCA x 0,15

Em que:

Cf = Classificação Final;

QGS = Qualidade geral da solução arquitetónica, urbana e paisagística;

APF = Adequabilidade ao programa funcional;

EXS = Exequibilidade da solução;

VCA = Valorização das componentes ambientais, históricas e culturais.
Artigo 18.º - Prémios
1. Serão selecionados dois trabalhos de conceção reservando-se, ao Município de Leiria, o direito de não selecionar qualquer trabalho caso não correspondam às exigências e especificações do presente concurso.
2.  Ao concorrente sobre cujo Trabalho de Conceção recaia a decisão de seleção em primeiro lugar é atribuído pela Entidade Promotora um prémio no valor de €3.500,00 (três  mil e quinhentos euros euros), e  ao concorrente cujo Trabalho de Conceção recaia a decisão de seleção em segundo lugar é atribuído pela Entidade Promotora um prémio no valor de €1.500,00 ( mil e quinhentos euros).
3. A decisão de seleção e, consequentemente, a  atribuição do prémio previsto no número anterior, depende dos Concorrentes premiados comprovarem as habilitações profissionais, conforme disposto no artigo 20.º e nos termos do disposto no artigo 234.º do CCP.
4. O prémio referido no número anterior corresponde a um valor líquido de impostos, e será pago pela Entidade Promotora no prazo de 15 dias , a contar da data de entrega dos documentos comprovativos da titularidade das habilitações profissionais exigidas e declarações de não dívida à segurança social e autoridade tributária.
Artigo 19.º - Notificação da decisão de seleção

1. De acordo com o Relatório Final elaborado pelo Júri do procedimento, o órgão competente seleciona os Trabalhos de Conceção premiados.

2. Todos os Concorrentes serão notificados, por escrito, da decisão de seleção e atribuição de prémios, pela Entidade Promotora.

3. As notificações indicadas no número anterior serão acompanhadas de uma cópia do Relatório Final elaborado pelo Júri do procedimento.
Artigo 20.º - Habilitações

1. Os Concorrentes sobre cujos Trabalhos de Conceção recaia a decisão de seleção devem apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação da decisão, os documentos comprovativos das suas habilitações profissionais (artigo 8.º), sob pena de caducidade da seleção do respetivo trabalho, conforme previsto no artigo 234.º do CCP.

2. No caso de a decisão de seleção recair sobre um Trabalho de Conceção apresentado por um agrupamento de entidades singulares ou coletivas, cada pessoa coletiva que integre o agrupamento deve comprovar ainda o requisito constante da alínea b) do n.º 1 do artigo 8.º, sob pena de caducidade da seleção do trabalho apresentado pelo agrupamento.

3. No caso de caducidade da decisão de seleção em resultado do incumprimento do disposto nos números anteriores pelos Concorrentes cujos Trabalhos de Conceção hajam sido selecionados, o órgão competente seleciona o Trabalho de Conceção ordenado em lugar imediatamente subsequente, havendo lugar à revisão da atribuição dos Prémios previstos no artigo 18.º
4. A comprovação das habilitações profissionais, de acordo com o disposto no n.º 1, será também exigida aos concorrentes cujos trabalhos de conceção tenham recebido Menções Honrosas.

Artigo 21.º - Divulgação da decisão de seleção, Publicação dos Trabalhos, Exposições e Debates/Seminários

1. Após a decisão de seleção dos trabalhos e de atribuição de prémios, e depois de comprovadas as habilitações profissionais dos Concorrentes selecionados e premiados, será esta divulgada, assim como o Relatório Final do Júri, no “site do concurso” e no site do Município de Leiria. 
2. No prazo de 15 (quinze) dias após a decisão de seleção de trabalhos e de atribuição de prémios, os trabalhos premiados serão publicados no “site do concurso” e no site do Município de Leiria.

3. Decorridos no máximo 45 (quarenta e cinco) dias após a decisão de seleção, e no mínimo durante os 15 (quinze) dias seguintes, a Entidade Promotora promoverá uma, ou mais, Exposições Públicas dos trabalhos admitidos, na qual estará patente o Relatório Final do Júri, organizando na sua sequência Debates/Seminários que permitam a discussão pública dos conceitos subjacentes às várias propostas de intervenção. 

4. Os painéis a exibir na exposição serão os mesmos que foram apresentados a concurso pelo que, posteriormente ao encerramento do mesmo, não é permitido introduzir-lhes alterações que não sejam as decorrentes da necessidade de reparação de qualquer dano entretanto ocorrido com o seu manuseamento.

5. Os autores dos Trabalhos de Conceção que venham a ser selecionados ficarão responsáveis pela apresentação dos mesmos nos Debates/Seminários previstos no n.º 4. A Entidade Promotora poderá, ainda, convidar outros concorrentes, consoante a pertinência dos Trabalhos apresentados para os temas em discussão.

6. A Exposição dos trabalhos e os Debates/Seminários decorrerão em locais a indicar no “site do concurso” e nos meios de comunicação entendidos como adequados. 
Artigo 22.º - Devolução dos trabalhos

1. Os documentos entregues no invólucro «TRABALHO» (n.º 3 do artigo 11.º) pelos concorrentes cujos Trabalhos de Conceção não tenham sido selecionados, nem recebido Menções Honrosas, ficam à disposição dos respetivos autores no  Balcão Único de Atendimento – BUA, nas instalações da Entidade Promotora, cessando a responsabilidade desta pelo seu depósito no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de encerramento da Exposição Pública, sem prejuízo da possibilidade de uso futuro dos elementos em fornecidos em suporte digital, em futuras ações de divulgação do projeto, estando a entidade promotora obrigada a mencionar o(s) autor(es).

2. A Entidade Promotora passa a deter a propriedade sobre todos os documentos entregues pelos concorrentes cujos Trabalhos de Conceção tenham sido selecionados .
3. A Entidade Promotora passa a deter a propriedade sobre os documentos entregues no invólucro «DIVULGAÇÃO» (n.º 4 do artigo 11.º) pelos concorrentes cujos Trabalhos de Conceção tenham sido hierarquizados, estando apenas autorizada a proceder à respetiva utilização nos termos do artigo seguinte.

Artigo 23.º - Direitos de Autor

1. A propriedade de todos os trabalhos hierarquizados mantém-se na esfera dos respetivos autores, não podendo estes ser usados pela Entidade Promotora para publicação ou qualquer outro fim, sem a sua expressa autorização, com exceção da(s) exposição(ões) pública(s), da exposição on-line, dos Debates/Seminários e respetiva divulgação, bem como de todas as ações levadas a cabo com vista à divulgação e promoção do projeto “ Regeneração Urbana - Um Novo Impulso”, conforme previsto no artigo 21.º dos presentes Termos de Referência.

2. Para efeitos do disposto no artigo 21.º com a participação no presente concurso, os concorrentes, cujos Trabalhos de Conceção venham a ser hierarquizados, desde já autorizam a Entidade Promotora e a CIP à divulgação dos mesmos na exposição(ões) pública(s), na Exposição on-line, nos Debates/Seminários que possam vir a ocorrer e respetiva divulgação, bem como de todas as ações levadas a cabo com vista à divulgação e promoção do projeto “Fazer Acontecer a Regeneração Urbana.

Artigo 24.º - Calendário

1. O calendário do Concurso, a iniciar com a data do envio do respetivo Anúncio para publicação na II Série do Diário da República, será o seguinte:

- Pedidos de esclarecimento: até ao 15.º dia após a data de envio do Anúncio para publicação no DR;

- Respostas aos pedidos de esclarecimento: até ao 30.º dia após a data de envio do Anúncio para publicação no DR;
- Receção dos trabalhos: até às 17h00 horas do 60.º dia após a data de envio do Anúncio para publicação no DR nas instalações da Entidade Promotora;

- Apresentação pública de resultados: em data a definir pelo Júri do procedimento, a comunicar no “site do concurso” e no site do Município de Leiria;

- Prazo para apresentação dos Documentos de Habilitação, por parte do Concorrente selecionado: nos 5 (cinco) dias subsequentes à data da notificação da decisão de seleção;

- Pagamento dos prémios: no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de entrega dos documentos comprovativos da titularidade das habilitações profissionais exigidas e declarações de não dívida à segurança social e autoridade tributária;

- Exposição pública dos trabalhos: data e local a definir, sendo que deverá ocorrer no mínimo durante 15 (quinze) dias, e inaugurar no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a notificação da decisão de seleção;

- Debates/ Seminários: em data e hora a definir, na sequência da exposição pública dos trabalhos.

- Levantamento dos trabalhos: até 30 (trinta) dias após a data de encerramento da Exposição.

2. Até à data limite de receção dos trabalhos, os prazos indicados são contados em dias seguidos de calendário; os prazos seguintes contam-se em dias úteis.

3. Após o envio do Anúncio para publicação serão divulgadas, no “site do concurso” da CIP, as datas correspondentes aos prazos indicados até à receção dos trabalhos.

Artigo 25.º - Legislação aplicável

Em tudo o que os presentes termos e condições forem omissos, observar-se-á o disposto no Código dos Contratos Públicos e demais legislação aplicável.
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Raul Castro

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL


Anexos aos Termos de Referência:

· Anexo I – Programa Preliminar

· Anexo II – Boletim de Identificação

· Anexo III – Modo de apresentação dos Trabalhos

· Anexo IV – Ortofotomapa

· Anexo V – Cartografia Base

· Anexo VI – Levantamentos Topográficos

· Anexo VII – Instrumentos de gestão territorial

· Anexo VIII – Levantamento Fotográfico

· Anexo IX – Propostas/Sugestões apresentadas no concurso de ideias aberto à população

· Anexo X – Informação Complementar
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